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AUTÓGRAFO DO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 270/2020 

 

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no 

uso de suas atribuições legais, na 

Sessão Ordinária realizada no dia 04 de 

maio de 2020, aprovou e decretou a 

seguinte,  

 

LEI 

 

Dá nova redação à ementa e revoga os artigos 

2º, 3º, 4º e 5º, da Lei nº 2.494, de 20 de 

setembro de 1996. 

 

Art. 1º A ementa da Lei nº 2.494, de 20 de setembro de 1996, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Dispõe sobre autorização para transpassar terreno de imóvel do 

município à categoria de bens dominais” 

 

Art. 2º Ficam revogados os artigos 2º, 3º, 4º e 5º, da Lei nº 2.494, 

de 20 de setembro de 1996. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Jaboticabal, 07 de maio de 2020. 

 

       

         PRETTO MIRANDA CABELEIREIRO              EDNEI VALÊNCIO 

       PRESIDENTE                                       1º SECRETÁRIO 
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